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ACUMULAÇÃO REMUNERADA - PROFESSOR - ADVOGADO 

- É lícita a acumulação de cargo de professor de legislação 
e economia política com o de advogado da Prefeitura Municipal. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 00 SERVIÇO PúBLICO 

PRocESSO N" 10.124-65 

PARECER 

A Divisão de Pessoal do Ministéf'io da 
Educação e Cultura submete a esta Comi&
são processo de interêsse de João Milton 
Henrique para que seja examinada a possi~ 
bilidade legal de acumular o cargo de Ad
vogado da Prefeitura Municipal de Belo 
Horizonte com o de Professor Catedrático 
de "Legislação-Economia Política" do 
Curso de Arquitetura, da Escola de Ar
quitetura, da Universidade Federal de Mi
nas Gerais. 

2. Como Advogado da Prefeitura de 
Belo Horizonte, tem como atribuições pa
trocinar os interêsses da Prefeitura nos 
processos contenciosos que lhe são distri
buídos e dar pareceres em processos que 
versem questões de direito conforme escla
rece o Procurador-Geral (fi. 6), que, no 
mesmo documento anexado ao processo, 
acentua não estar o interessado, como Ad-

. vogado, sujeito a horário interno na repar
tição (Prefeitura ) ou na seção em que está 
Iot<\do ( Procuradoria), porém que desem
penha suas funções na parte da tarde, de 
segunda a sexta-feira, de 13 às 16 horas. 

3. Trata-se, assim, de acumulação de 
cargo de natureza técnica ou dentífica -
qual o de Advogado, com outro de magis
tério, de matéria integrativa do currículo 
de formação téCnico-profissional do Bacha~ 
reI em Direito - "Legislação e Economia 

PoIitica" , exercidos ambos em horários 
compatíveis, uma vez que as funções de 
Advogado são exercidas na parte da tarde 
enquanto as de Professor na parte da ma~ 
nhã, atendidos, dêsse modo, todos os pres~ 
supostos legais. 

4. Nestas condições, somos por que se 
considere legitima a acumulação em que 
incidirá João Mílton Henrique com a sua 
nomeação para Professor Catedrático de 
"Legislação-Economia Política" da Univer
sidade Federal de Minas Gerais, cumprin~ 
do ao órgão de pessoal fiscalizar a obser
vância do horário inerente a função de 
magistério, a que está sujeito o interessa
do, nos têrmos do art. 3' do Decreto-lei n' 
2.895, de 21 de dezembro de 1940, com
binado com o art. 5~ do Decreto n' 26.299, 
de 31 de janeiro de 1949. 

C.A.C., 5 de outubro de 1965. - Cot-
síndio Monteiro da Silva, Relator. - JOSé 
Medeiros. - Célio Fomseca. - Aluísio 
Xavier Moreira. - Plínio de Carvalho 
WernecJc. 

Submeto nos têrmos do parágrafo 3' do 
art. 15, do Decreto n" 35.956, de 2-8-54, o 
presente parecer a aprovação do Sr. Dire
tor-GeraI do DASP. 

Brasilia, 8 de outubro de 1965. - JOSé 

Medeiros - Presidente da Comissão de 
Acumulação de Cargos. 

Aprovado. Em 11-10-65. - Luiz Vicen
te B. de Ouro PTéto, Diretor-Geral. 




